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Estudo Técnico Preliminar (ETP)

objeto: contratação de serviço de ativação de rastreamento via satélite.

Número do processo: 80561.001424/2025-31

1. TNTRODUçÃO

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade
econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são

instrumentos de realização de políticas públicas.

Nesse sentido, um planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente

mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados conduz ao

conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na

melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos.

Nesse contexto, o presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que

visam assegurar a viabilidade (técnica e econômica) das contratações pretendidas.

NORMATTVOS qUE DTSC|PLtNAM A SOLUçÃO

Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2027.

DESENVOLVIMENTO

3.1 NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

Contratação de serviço de serviços de fornecimento de passagens rodoviárias pâra atender as

necessidades do Núcleo do 4s BIM durante a operação CATRIMANI ll.

3.2 REqUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

3.2.1. Especificação Técnica: O serviço deve atender às especificações técnicas

adequadas para garantir sua funcionalidade.
3.2.2. Cumprimento de Prazos: O fomecedor selecionado deve comprometer-se

a cumprir os prazos estabelecidos para a entrega e instalação das persianas

3.2.3. Orçamento Competitivo: Deve-se buscar propostas de fomecedores que

ofereçam um orçamento competitivo, garantindo o melhor custo-benefício para o Comando
do CMA.

3.3 LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram realizadas pesquisas de mercado de Íorma a assessorar os processos

licitatórios/contratação/aquisição nos moldes que atendam de forma adequada a

demanda.

3.4 DESCRTçÃO OA SOLUçÃO COMO UM rODO

Não é o caso.

3.5 DA FINALIDADE

Este documento visa esclarecer os licitantes quanto às diretrizes para a
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Área requisitante Responsável



elaboração das propostas para aquisição dos equipamentos.

3.6 DA APRESENTAçÃO E ENTREGA DO OBJETO PETA CONTRATADA

O licitante vencedor do certame deverá fornecer as passagens conforme a

solicitação da CONTRATANTE.

3.7 CARACTERíSTICAS TÉCNICAS

Item CATSER DESCRIÇÂO DO ITEM Qtde

1 25763 FORNECIMENTO
RODOVIARIA

PASSAGEM
5

3.8 ESTIMATIVA DA QUANTIDADE

As quantidades foram estimadas levando-se em conta a necessidade e o recurso
disponível

3.9 ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

RS 6.000,00 (Seis mil reais).

3.10 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

Não se aplica.

3. 11 CO NTRATAçÕES CORRETATAS E/OU I NTERDEPENDENTES

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade
e contratação desta demanda.

3.12 AIINHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO

A Contratação está prevista no Plano Anual de Contratações do CMA.

3.13 RESUTTADOS PRETENDIDOS

A contratação dos serviços de fomecimento de passagens rodoviárias visa atender
as necessidades de deslocamento dos militares do Nu 4" BIM durante a operação
CATRIMANI II.

3,14 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÃO

Não serão necessários ajustes do ambiente que venham a gerãr algum impacto
fina nceiro ou de pessoal.

3.15 IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO

Serão necessárias açôes para garantir que as persianas antigas sejam descartadas
de maneira adequada e responsável, seguindo as regulamentações locais para

reciclagem ou disposição final.

3.16 DECTARAçÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara viável a contratação com base neste Estudo
Técnico Preliminai consoante com o inciso Xlll, Art. 7e da lN 40, de 2020, da
SEGES/ME.

Pá8ina 2 de 3

FL Nr





Firefox php

Relatório de Pesquisa de PÍeços

l. ' úú8,..i.

rt h_.JF_,,'

FL Nr

I of I 30106/2025, 13:50







ffi
FL NÍ
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

NÚcLEo oo 49 BATALHÃO DE INTELIGÊNCIA MILITAR

DTSPENSA ELETRÔNrCA Ní 90022/2025

(Processo Administraüvo Nr 80561.001424f2025-311

MAPA DE 6ERENCIAMENTO OE RISCOS

(ârt. 26 da lN SEGES/MP Nr s/2017)

Planejamento da ContÍatação e Seleção do FoÍnecedoÍ

RISCO 01 - Proximidade inadequada entre a equipe de planejamento da contratação e empresa(s) do meÍcado, levando à

quebra da imparcialidade da equipe, resultando no diíecionamento da licitação

Probabilidade: {Í)Baixa ( lMédia O Alta lmpãcto: O Baixo O Médio (x)Alto

Ord Dano

1 De5crédito do processo

2 Desgaste da imagem do Órgão

oÍd Ação P,eventiva Rêsponsávêl

lnteratir com os fornecedores de forma cautelosa. Uma boa prática é enviar correspondência
oficial a cada potencial foÍnecedor identiÍicado, contendo elementos essenciâis da cont.ataÉo
(p. ex. necessidade, requisitos, quantidades), pãra quê ele possa informar se tem condiçóes de

entíegar soluçâo que atenda ao5 requisitos e quãl é o preço estimado dessa solução. Outía
Íorma de interatir coÍn os fornecedores é utilizaí o portal do órgão na internet pãra efêtuar o
levantamento de mercado. As inteÍaçôês citadas devem conster dos autos do processo dê

contratação

Equipe de
Plânejamento da

Contratação

2

Ao reunir com empÍesas, ou em demonstíações de produtos ou serviços, contar com pelo menos

2 outíos seÍvidoÍes e documentar nos autos do píocesso de contrãtação. Adicionalmente,
jusüficaí por que as interações ocorrêram com somênte êssas empresas, Sarant|ndo a

transparência desses eventos

Equipe de
Planejamento d.

Contratação

3

Êquipe de
Planejamento da

ContíataÉo

Ord Ação de Contintência Responsável

1 Substituir os membror ênvolvidos na pÍoximidade inãdequâda CheÍia do Órgão

RISCO 02 - Contratação de solução incompleta, de forma a não atêôder à necêssidade

Probabilidâde: ( ) Eaitâ (xl Média ( )Alta lmpacto: ( ) Saixo OMédio (x)Alto

1 Desperdício de recursos públicos

oÍd AÉo Pr€vêntiva Responsável

1

Gaíântir que o levantamento de mercâdo seja criterioso e, no caso de soluções complexas,

verificar junto a outros órgãos e a fornecedores se a solução definida é dêvidamente abrangente
para terar os resúltados pretêndidos, de modo â âtendeí à necessidadê alvo

Equipe de
Planejamento da

Contratação

Ord Ação dê Contingên.ia Responsáv€l

I

sê Íor necessário conhecer as lnstelações de empresas que sejam potenciais Íornecedoras da

soluçâo, justiffcâr essa necessidade nos autos do pÍocesso de contratação e identifica. quais 5ão

es5a5 empresas e agendar visitas a càda uma delas, devidamente planejadas (p. ex. elaborar li5ta

de itens a verificaí nas vi!itàs), com o custo a caÍgo do óÍ8ão, e não das êmpresas

Ord Dano
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RISCO 02 - Contrâtação de solução incompletâ, dê Íorma a não atendêr à necessidade

SALC1 Realização de novo processo de contratação com estudo píeliminar mais abrangente

RISCO 03 - Não adequação do embiente dã organizâção pare que a contratação surta seus efêitos

(x)Baixa ()Média O Alta ltllpacto 0 Baixo (xl Médio (, Alto

Ord

1 Atraso no âtêndimento à nêcessidade que motivou a contratação

Ord ação Prêvêntiva Responsável

1 Quândo necessário, adequaÍ o ambiente or8ânizacional às necessidades da contratação
Área

Requisitante

OÍd Ação de Contintência Responsável

1 Adequar emergencialmente o ambiente
Área

Requisitante

RISCO 04 - Coleta lnsuficiente de preços, levando a esfimativas de preços sem o devido embasamento

Probabilidade: () 8âixâ ( ) lúédia (xl Alta lmpacto O Baixo O Médio (xlAlto

oÍd Oano

Aceitação de preços acima da faixa de preços praticada no mercado (sobíepreço), especialmente em processo de

contrateção direta ou de adesão a umâ ata de registro de prêço

ord

1 Consultar diversas Íontes pâla obter os preços
Equipe de Planeiamênto da

ContrataÉo

2 Utilizar deflatores para ajustar os preços obüdos diretameôte com os Íornecedores
Equipe de Planejamento da

Contratação

3 Estimar os píeços unitários, bêm como os valores máximo e mínimo (inêxequível)
Equipe de Planejâmento da

Contratação

4
tlaborar memória de cálculo das estimàtivas de prêço, isto é, os procedimentos

adotados para se obter os preços coletados, bem como anexâí as evidências dâ!
pêsquisâs, inclusive os oÍícios do órgão solicitando as propostas de prêços

Equipe de Planejamento da
Contratação

5
Obsêrvar a Orientação Íécnica 7l2O1O-
(www.ticontíole. gov.bt I poftal I pls I ponal I docs/1412832.PDF)

Íl Contíole Equipe de Planejamento da

Contratação

6
CumpÍir a lnstíuçâo Normàtiva s-sLTl/MPoG, de 2110611,4, que dispõe sobre os
procedimentos administrativos básico5 para a realização de pesquisa de pÍeços

Equipe de Planejamento da
Contratação

OÍd Responsávêl

1

Estabelecer a obÍigâção da revisão dos artefatos produrid05 no planejamento das

contratações por servido. sêniot dê modo a verificar se os preços dos itens a

contratar foram esümados adequadamente

Chefia do Órgão

RISCO 5 - Custo parâ âquisição/âdaptação de solução contratada maior que a previsão orçãmentária

Probabilidade () Baixà ( ) Média (xl Alta lmpecto: O Eaixo O Médio (xlAlto

Oãno

1 lmplantação de solução incompletâ

Ord ação Preventiva Responsável

lmplantar a solução de maneirà incremental ou por etapas
Área

Requisitante

2 Aiuster 05 requisitos ins6tucionais para minimizâr â nêcessidade de aquisição/customização
Área

Requisitânte

lt

Probabilidade:

Oano

AÉo PÍeventiva Responsável

Ação de Contintência

OÍd

I





FL Nr

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITÂR DA AMAZÔNh
NÚcTEo Do 49 BATATHÃO DE INÍEuGÊNCIA MITITAR

RELATÓRIO DE PESOUISA DE PRECOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento

a lnstrução Normativa n'65/2021 - SEGES/ME.

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5e de lN

65/2021- SEGES/ME:

Ty

( x ) I - Painel de Preços, disponÍvel no endereço

htto://oaineldeorecos.olanejamento.eov.br e httD://sag.eb.mil'br/phD/pesquisaPreco.phD:

eletrônico

( ) llt - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados

ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no

intervalo de até 5 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento

convocatório, contendo a data e hora de acesso;

( ) lv - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em

mais de 180 (cento e oitenta) dias.

1. OBJETo: contratação de serviço de fornecimento de passagens rodoviárias.

2. PERÍoDo DE REALIZAçÃo: Ao longo do ano de 2025.

3. METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de:

( )Média ( )Mediana (x ) Menor Preço ( ) Outra:

4. FONTES DE PESQUISA

( ) ll - Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1

(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

PLANILHA DE PESQUISA DE PREçOS
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

NÚCLEO DO 4. BATALHÂo DE INTELIGÊNcIA MILITAR

(Processo Administrativo n' 80561.007424 /2025-311

TERMO OE REFERÊNCIA DISPENSA ELETRÔNICA NR 9OO4Z2O25

1. COND|ÇÔES GERÂ|S DA CONTR^TAçÂO

Contratação de serviço dê ativeÇáo de raslreamento via satélite, nos termos da tabela abaixo, conÍorme
condiÇÕes e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item CATSER Qrde

1 25763 30

O objeto desta contrataçâo náo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no 10.818,
de 27 de setembro de 2021.

2

3. DESCRçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE V|DA DO OBJETO E
ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO

A descriÇâo da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especíÍico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

P á g i n a 1 | 11

DESCRTÇÃO DO rrEM

FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVúRIA

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDAOE DA CONTRATAçÃO

A Fundamentaçáo da Contrataçáo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUTSTTOS DA COI{TRATAçÃO

Sustentabilidade:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçâo do objeto, devem ser
atendidos os seguintês Íequisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

lndicação de marcas ou modelos:

Na presente contrataçáo NÁO será admitida a indicaçâo da marca ou modelo.

Subcontratação

Não é admitida a subcontrataÉo do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO SERVTÇO

CondlçÕes de execução

O prazo de execuçáo do serviço é conÍorme a demanda da contratante.



fr
Caso nâo seja possivel a execuçáo no período assinalado, a empresa deverá comunicar es razÕes

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso íortuito e íorça maior.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n"14.133, de2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total

ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensão do conlrato, o cronograma de execução

será prorrogado automâticamente pelo têmpo coÍrêspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade ê a contratada devem ser realizadas Por êscrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse Íim.

P á g i n a 2 | 11
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Garantia, manutenção e assistência técnica

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, dê 11 de setêmbro de 1990 (Código de
DeÍesa do Consumidor)

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o

caso, por meio de assistência técnica autoÍizada, de acordo com as normas técnicas especÍficas.

Entende-se por manutençáo correliva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correçÕes nêcessárias.

As peças que apresentarem vício ou defeito no período dê vigência da garantia deverão sêr substituídas
poÍ outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrÕes de qualidade e desempenho

iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do êquipamento.

Uma vez notificado, o Contratado rcalizaÍá a reparação ou substituiçáo dos bens que apresentarem vÍcio

ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do êquipamento das

dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, mediante solicitaçáo escrita e iustiÍcada do Contretado, aceita pelo Contratante.

Na hipótese do subitêm acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reParos.

Decorrido o pruzo paÂ reparos e substiluiçôes sem o atendimento da solicitaçáo do Contratante ou a

apresentaçâo de justificativas pelo Contratado, fica o ContÍatante autorizedo a contratar empresa diversa

para executar os repaÍos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir

do Contratado o rêembolso pelos custos respectivos, sêm que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

O custo referente ao transportê dos equipamentos cobêrtos pela garantia será de ÍesponsabilidadB do

Contratado.

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele Íixado nô

contrato, permitindo eventual aplicaçáo de pênalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condiçôes, mesmo depois de expirada a vigência contratual.



O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que dêvam
seÍ cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representanle da empresa contralada para reuniáo inicial para apresentaçáo do plano de fiscalização,

que conterá informaçôes acerca das obrigaçÕes contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçáo, das
estratégias para execuçâo do objeto, do plano complementar de execuÉo da contratada, quando houver,

do método de aÍerição dos resultados e das sançÕes aplicáveis, dentre outros.

Fiscalizaçáo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos no '14.1 d 2021 art. 117 ca

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condiçÕes estabelecidas no contrato, dê modo a assegurar os melhoÍes resultados para a Administração.
(Decreto no 11 .246, de 2022, ar1. 22, Yl\;

6.1.1. O Í1scal técnico do contrato anotaÉ no histórico de gerenciamento do contrato todas as

oconências relacionadas à execuçáo do contrato, com a descriÉo do que foÍ necessário para a
regularizaçâo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133. de 2021. art. 117. §1", ê Decreto no

11 .246. de 2 . àn. 22. ll\.

6.1.2. ldentiÍicada qualquêr inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notiÍicaçÕes para a corrêção da execuçâo do contrato, determinando prazo para a coneção. (Decreto no

11 .246. de 2022. an. 22. lll\

6.1.3. O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em lempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoÇâo de medidas que ultrapassêm sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se Íor o caso. (Decreto no í 1.246. de 2022. art. 22. lV).

6.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o Íiscal técnico do contrato comunicará o falo imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no 1 '1.246. de

2022. art. 22, V\.

6.1.5. O Ílscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à Prorrogação contratual

n' 11 .2 n.22 v

FiscalizaÉo Administrativa

O fiscal adminisúativo do contrato veriflcará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagãmento, as garantias, as glosas e a formalizaçáo de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinenles, caso necessário (Art. 23 1

e ll. do Decrêto n' 1í.246. de 2022\

6.1.6. Caso ocorra descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; no1l 22 art

Gostor do Contrato

o gestor do contralo coordenará â atualização do pÍocesso de acompanhamento e Íiscalizaçáo do

contÍato contendo todos os registros formais da êxecuçáo no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do rêgistro de ocorrências, das alteraçÕes e das proÍrogações contratuais,

P á g i n a 3 | 11

t;
--=--------
r rur- =-í-8_



n

elaborando relatório com vistas à verificaçâo da nêcessidade de adequaçóes do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto n' 11.246, de 2022, ad. 21, lV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de 2022, aÍt. 21 ,

lt).

O gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condições de habilitaçáo da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemes que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamenlo da despesa no relatófio de riscos eventuais. (Decreto n" 11.246, de 2022, aft.21,lll).

O gestor do contralo emitirá documento comprobatório da avaliaçáo Íealizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quento ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objêtivamente definidos e aÍeridos,

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de ateslo de cumprimento de

obrigaçóes. (Decreto no 11.246, de 2022' art. 21 , Vlll).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de ptocesso administrativo de

responsabilizaçáo para Íins de aplicação de sançÔes, a ser conduzido pela comissão de que trata o ert.

15g de Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competêncie para tal, confofmê o caso.

(Decreto no 11 .246, de 2022, arl. 21 ' X).

o gestor do contrato deverá elaborar relatório Íinal com informaçôes sobre a consecuÉo dos objetivos

que tenham justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21 
' 
Vl)'

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizaÉo

dos procedimentos de liquidaçáo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçâo e gestão nos

termos do contrato

7. CRTÉROS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO

Receblmonto
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os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da êntrega, juntamenle com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e,iscalização

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especiÍicaçÕes constantes

no Termo de Referência e na proposta

os bens poderâo ser reieitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisÓrio, quando

em desacordo com as especificaçÕe§ constantes no Termo dê ReÍerência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 1o (dêz) dias, a contar da notiÍicaçâo da contratada, às suas custas, sem

preluízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definilivo ocorrerá no prazo de 1O (dêz) dia§ úteis, a contar do recebimento da nota fiscâl

ouinstrumentodecobrançaequivalentêpelaAdministração,apósaveriÍicaÉodaqualidadee
quanlidade do material e consequente acêitaÉo mediante termo detalhado'

PaÍa as contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassêm o limite de que trata o

inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até '10

(dez) dias úteis.

o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente pÍorrogado, de forma justiÍicada, por

igual perÍodo, quando houver necessidade de diligências para a aferiçâo do atendimento das exigências

contratuais.



\

7 .1.2

7. 1.3

7 .1.4

7.1.5

7 .1.6

7.1.7

No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deveÍá

ser observado o teor do 143 .lâlê in" 14.133 de 2021 comunicando-se à empresa para emissáo de

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do ob.ieto, para eÍeito de liquidaçáo e

Pagamento.

O pruzo paru a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na execuçâo do objeto ou de saneamento da

nota íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela AdministÍaçâo durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não sêrá computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7'' §3" da

lnstruÇão Normativa SEGES/ME n" 771?0?2

7.i.1. O prazo dê que trata o item ânterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidadê de

prorrogaçáo, no caso de contrataÉes deconentes de despesas cuios valores não ultrapas§em o limite de

que trata o inciso ll do âtl 75 de Lei no 14.133 tlc ?O)1

para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota Íiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessáÍios e essenciais do documento, tais como:

o praz o de validade;

a data da emissáo:

os dados do contrato e do Órgão contratante;

o perÍodo respectivo de execuÉo do contrato;

o valor a pagar; e

evenlual destaque do valor de retençóes tributárias cabiveis

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstància

que impeça a liquidaÇão da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçâo da Íegularizaçáo da situação, sem Ônus ao

contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obligatoÍiamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constalada por meio de consulla on-line ao slcAF ou, na

impossibilidade de acesso ao reÍerido Sistema, mediante consultâ aos sítios eletrÔnicos oficiais ou à

documentaçâo mencionada no aÍt. 68 da Lei no 14.133. de 2021

A Administração deverá Íealizar consulta ao slcAF para: a) veriÍicar a manutenÉo das condiçôes de

habilitação exigidas; b) identiÍicar possível razão que impeça a contrataçâo no âmbito do Órgão ou

entidade, tai§ como a proibição de contratar com a AdministraÉo ou com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

constatando-se, junto ao slcAF, a situaçâo de inegularidade do contratado, será providenciada sua

notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize §ua situaçáo ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do

contratante.

Não havendo regularizagáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizaçáo da Íegularidade Íiscal quanto à inadimplência do
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Pêrsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necêssárias à rescisão contretual

nos aulos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmentê, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçáo junto ao SICAF.

Prazo de pagamonto

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis conlados da Íinalizaçâo da liquidaçáo da

despesa, conforme seçáo anterior, nos termos da lnstrucáo Normativa SEGES/ME no 77 de2o22

Forma de pagamênto

o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, pâra crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáÍia para

pagamento.

Quando do pagamento, será eÍetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável.

Z.j.g. lndependentemente do pêrcentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seráo

retidos na fonte, quando da realizaÉo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaÉo vigente

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei ComDlementar no 123. de

2006, nâo soÍrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquêle

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo dê comprovaçáo, por meio de

documento oÍicial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

Cessão de crédito

É admitida a cessáo fiduciária de direitos creditícios com instituiçâo financeira, nos têrmos e de acordo

com os procedimentos previstos na Norm E ME deJ 2020

conforme as regras destê presente tópico'

7..1.9. As cessÕes de crédito não abrangidas peta lnstrução Normativa sEGES/ttE n'53, de I de

julho de 2020, dependeÍão de prévia aprovação do contratante.

A eficácia da cessão de crédilo não abrangida pela lnstrução Normativa SEGES/ME no 53, de I de iulho
de 2020, em relação à AdministÍação, está condicionâda à cêlebraçâo de termo aditivo ao contrato

administrativo.

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimenlo de lodas as condiçôes dê

habilitaçâo poÍ parte do contratado (cedente), a celebraÇão do aditamento de cessão de crédito e a

rcalizaçào dos pagamentos respeclivos também se condicionam à regularidade Íiscal e trabalhista do

cessioná;io, bem como à certificação de que o cêssionário nâo se êncontra impedido de licitar e contratâr

com o Poder Público, conforme a legislaçáo em vigor, ou de receber beneíícios ou incentivos Íscais ou

creditícios. diÍeta ou indiretamente, confoíme 12 da 429 , nos termos do Parecer

JL-01 . de 18 de maio de 2020.

de
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No caso de atraso pelo Contralantê, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamênte

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua eÍetiva realização, mediante aplicaçáo do

indice INPC de correÇão monetáriâ.
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O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratedo) pele

execução do objeto contratual, Íestando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de
dirêito público incidente sobre os contratos administ[ativos, incluindo a possibilidade de pagamento em

conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do Íato gerador, quando Íor o caso, e o

desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Adminiskaçáo. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 53, DE

8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

A cessáo de crédito não aÍetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contralado.

S. FORMA E CRTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

O Íornecedor será selecionado por meio da realizâção de procedimento de dispensa de licitação, na

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll da lei n." 14.13312021 (indicar um dos

incisos do art. 75, da Lei n.'14.13312021, conforme o caso concreto), que culminará com a selegão da

proposta de MENoR PREÇO PoR ITEM.

Forma de fornecimênto

O Íornecimento do objeto será integral

Exigôncias de habilitação

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das

condiçóes para contrataçâo, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediantê a

consulta a cadastros informativos oÍiciais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas tnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoia'Geral

da União (uwtw.podaldatransoarencia. ;

c) Cadastro Nacional de EmpÍesas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniáo

(http s : /'tww. poft alt.e,n sparc

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sÓcio majoritário, por

força do artigo 12 da Lei n" 8.429, dê 1992, que prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela

prática de âto de impÍobidade administrativa, a proibiçáo de contrâtar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa iuíídica da qual seia sÓcio maioritário.

Caso consle na Consulta de Situaçáo do interessado a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o

gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontada§ no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de Íornecimento similares,

dentre outros.

O interessado será convocado para maniÍestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

Caso atendidas as condiçôes para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentaçáo constante do SICAF, ou

encaminhar, quando solicitado pela Administraçáo, a Íespêctiva documentaçáo atualizada.
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Náo serão aceitos documentos de habilitaçáo com indicação de CNPJ/CPF difetentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

Se o interêssado for e matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor

for a Íilial, todos os documentos deveráo estar em nome da Íilial, excelo para atestados de capacidade

técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documenlos que, pela prÓpía natureza, comprovadamente,

Íorem emitidos somente em nome da matriz.

Seráo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e Íilial com diferenças de números de documênlos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuiçÕes.

Para fins de habilitação, dêverá o intêressado comprovar os seguintes requisilos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurídica:

Habllitação iuÍidica

Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade

para Íins de identiÍicaçáo em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro PÚblico de EmPresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

MicroempreendedoÍ lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de Microemprêendedor lndividual '
CCMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio

httos://www.oov. br/emoresas -e-neqocios/Dt-br/emgreendedori

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍicada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçáo do alo constitutivo, estatuto ou contrato social

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobató[io de seus administradores;

Sociêdade empresáÍia estrangeiÍa: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da Uniâo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstruçáo

Normativa DREI/ME n.o 77. de 18 de marco de 2020.

Sociedadê simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil dê Pessoas JurÍdicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradore§;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial.

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

sociêdade coopeÍativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764. de 16 de dezembÍo 1971 .

AgÍicultor familiar: DeclaÍaçáo de Aptidáo ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros

documãntos deÍinidos pela Secrêtaria Especial de Agricullura Familiar e do Dêsenvolvimento Agrário, nos

termos do art. 4o. §2o do Decreto n'10 880. de 2 de dezembro de 2021'

produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a qualiÍicaçáo como

produtor rural pessoa fisica, nos termos da lnstrucão Normativa RFB n. 971. de 13 de novembro de 2009

(arts. 17 a 19 e 165).

os documentos apresêntados deveráo estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da consolidaçáo

resPectiva.
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Habilitação tiscal, social e trabalhista

Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria -Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusivê aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita FedeÍal do Brasil e da Procuradora-Gerel da
Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de SêrviÇo (FGTS);

declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7', »«lll, da Constituição;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho, mediante a apresentaçáo de

cerlidão negativa ou posiliva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidagâo das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de 1943;

Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuali

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, Íêlativa

à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal Íelacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na Íorma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado pÍevistos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes esladual e municipal.
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Qualifi cação Econômico-Financeira

Certidáo nêgativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso

SetratedepessoafÍSica,desdequêadmitidaasuacontrataçáo(@
Normativa Seoês/ME no 116. de 2021), ou de sociêdade simples;

CeÍtidâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - !9!Él-3À!92.qeL
art. 69. caout. inciso ll);

Balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demais demonstraçÕes contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8..1.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a

1 (um);

g.1.2. As empresas criadâs no exercício flnanceiro da contratação direta deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

g.1.3. Os documentos refêridos acima limitar-se-áo ao último exercÍcio no câso de a pessoa jurÍdica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
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8.1.4. Os documentos referidos acima deveráo ser exigidos com base no limite deÍlnido pela Receita

Federal do Brasil para transmissáo da EscrituraÉo Contábil Digital - ECD ao Sped.

Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correntê (LC), será exigido para fins de habilitaçáo
capital mínimo de 10% do valortotal estimado da contrataçâo

As empresas criadas no exercicio financeiro da contÍataçâo direta deveÍão atender a todas as exigências

da habilitaçâo e poderáo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.'133,

de 2021, art. 65, §1").

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

QualiÍicação Têcnica

Declaração de que o interêssado tomou conhecimento de todas as informaçóes e das condiçôes locais
para o cumpÍimento das obrigaçÕes objeto da conlrataçáo;

A declaraçáo acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do

interessado acerca do conhecimento pleno das condiçÕes e peculiaridades da contratação.

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentaçâo, no momento da

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Comprovaçáo de aptidáo para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnolÓgica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por mêio

da apresentaçáo de certidÕes ou atestados, por pessoas.iurídicas de direito público ou privado, ou

regulârmente emitido(s) pelo conselho proÍissional competente, quando Íor o caso.

8.1.5. Será admitida, para fins de comProvaÉo de quantitativo mínimo, e apresentaÉo e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante

8.1.6. Os atêstados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da Ílial

do fornecedor.

g.1.7. O foÍnecedor disponibilizaÍá todas as informaçÕes necessárias à comprovaçáo da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela AdministraÉo, ópia do contrato que

deu suporte à contrateÇâo, endereço atual de contratante e local em que Íoi executado o objeto contratado,

dentre outros documentos.

caso admitida a participaçâo de cooperativas, será êxigida a seguintê documentaçáo complemenlar:

g.1.8. A relaçáo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contrataÉo

e que executarão o conlrato, com as [espectivas atas dê inscriÉo e a comprovaÉo de quê estão

domiciliados na locatidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos gi§-41jrei§9-X!gl j!]d§g.

I e 42. §§2" 6o da Lei n. 5.7ô4 . de '1971

8.1.9. A declaraçáo de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um

dos cooperados indicados;

8.1.10. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessáÍios à

execuçâo contratual;

8.1.11. O registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. 107;

g.1.12. A comprovação de integraÉo das respectivas quotas-pertes por parte dos cooperados que

executaráo o contrato: e

P á g i n a 10 | 11
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Aviso de

CONTRATAÇAO
DIRETA
s0a4212025

CoNTRATANTE (UASG)
160016.

OBJETO
Contratação de serviços de fornecimento dê passagens rodoviárias para

atender as necessidades do Núcleo do 4e BIM durante a Operação

CATRIMANI II

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO
R$ 6.000,00

DATA DA SESSÃO
www. gov.br/compras/Pt-br

HORARIO DA FASE DE LANGES
Das 08:30h ate 14:30h

CR|TÉRIO DE JULGAMENTO:

menor preço

PRE FERÊNC|A ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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MINISTÉRIO DA OEFESA

EXÉRCITO BRASII.EIRO

COMANDO DO COMANDO MII.ITAR DA AMAZô Á
(Comando de Elementos de Fronteires/1948)

AVTSO DE CONTRATAçÃO DTRETA Nr 90042/2025 - 160015
(Processo Admi nistraf vo Nr 680561.00142 4 I 2025-371

Torna-se público que o COMANDO DO COMANDO MltlTAR DA AMAZÔNIA, por

meio da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos, sediado na Avenida dos

Expedicionários, 4715 - Ponta Negra, Manaus - AM, 69037-000, rcalizará Dispensa

Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, Inclso ll,

nos termos da Lei n.s 14.133, de 1s de abril de 2021, da lnstrução Normativa Seges/ME

ne 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da sessão: www.comprasgovernamentâis.gov.br

Horário da Fase de Lances: 08:30h às 14:30h

[ink: http://www.comprasSovernamentais.gov.br
Critério de Julgamento: menor preço

1. OBJETO DACONTRATAçÀO DIRETA

1.1. FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIÁRIA

1.1.1. Havendo mais de um item, íaculta-se ao fomscedor a paÍticipaÉo ôm quantos

Íorem de seu interessê.

1 .2. O critério de julgamênto adotado setá o menor preço, observadas as exigências contidas

neste Aviso de Contratação Direta ê sêus Anêxos quanto às espociÍicações do obieto.

3 16
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2. REGISTRO DE PREçOS

2.'1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e particlpantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro da Preços.

3. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRONICA.

3.1. A participaÉo na presente dispsnsa eletrônica oconerá por mêio do Sistema de
Dispensa Eletrônica, fenamenla inÍormatizada intêgrante do Sistôma dê CompÍas do
Govemo Federal- Compras.gov.br, disponÍvel no Portal de Compras do Govemo Federal,
no endereço eletrônico www.qov.br/compras.

3.1.1.O procedimento será divulgado no Compras.gov br ê no Portal Nacional de

Contratacôes Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos
Íomêcedoros registrados no Sistêma de Rêgistro Cadastral Unificado - SicaÍ, por
mensagem eletrônica, na corÍêspondenle linha de fornêcimento que pretende

atender.

3.1.2.O Compras.gov.br poderá sêr acêssado pêla wsb ou pelo aplicativo
Comoras.qov.br.

3,1.3. O fornêcôdor é o responsável por qualquer transação oíetuada diretamente ou
por seu repÍesentante no Slstema de Dispensa Elêtrônica, não cabendo ao
provedor do Sistoma ou ao órgão entidade promotor do proc€dimento a
responsabilidade por eventuais danos declnentes de uso indevido da senha,
ainda quo por terceiros não autorizados.

3.1.4. Será concedido tntamento favorecido para as micrcemplgsas s empresas do
paquano porto, para as soôiedadôs cooperiaÍivas me ncionadas no aftigo 1 6 da Lai

no 14.133, de 2021, para o agricultor famillar, o produtor rural pessoa flsica o p6ra

o microempreendedor individual - MEl, nos limiÍes p/avisÍos da Lei Complementat
no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

3.2. Náo poderão particlpar desta dispensa de licitação os fomecedores:

3.2.1.que não atendam às condiçóes deste Aviso de ContrataÉo Direta e seu(s)
anexo(s);

3.2.2. esbangêiros que não tenham represêntaÉo lâgal no Brasil com poderes
expressos para receber citraÉo e responder administrativa ou.iudicialmênte;

3.2.3. que sa enquadrem nas soguintes vêdações:

a) autor do antepro.ieto, do projeto básico ou do proteto executivo, pôssoa fÍsica
ou jurÍdica, quando a contratrção versar sobre obra, serviços ou
Íornecimento d6 bêns a ele r€lacionados;

b) emprêsa, isoladamente ou em consórcio, rêsponsável pela elaboraÉo do
projeto báslco ou do projeto sxscutivo, ou empresa da qual o autor do
projêto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor do mais de
5% (cinco por c€nto) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subconlratado, quando a contrataÉo v6ÍsaÍ sobrê obra, sorvigos ou
Íomêcimento de bens a ela nocossários:

c) pessoa ÍÍsica ou jurÍdica que se êncontre, ao tempo da contratiaÉo,
impossibilitada de contratar em deconônda de sanÉo que lhe Íoi imposta;

d) aquele quê mantênha vÍnculo dB natureza tácnica, comercial, econômica,
Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou êntidade
contratante

4t16
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e)

ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitagão ou
atuê na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônJuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

empresas controladoÍas, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

0-404, de 15 de dezembro de 1976, concorÍendo sntrê si

0 pessoa física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito êm julgado, por
ôxploraÉo de trabalho infantil, por submlssão do trabalhadores a condigões
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos Grsos
vedados pela legislação trabalhista.

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

3.2.3.2. O disposto na alÍnea'c" aplica-se também ao Íornecedor que atue em
subslituição a outra pessoa, fÍsica ou jurÍdica, com o intuito de buíar a
efetividade da sanÉo a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente compÍovedo o ilícito ou a
utilizaÉo fraudulenta da psrsonalidade jurídica do fomecedor;

3!2.4. organizagões da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acúrdão n" 746/2014-TCU-Plenário); e

3.2.5. sociedsdas co operativas.

3.3. Não poderá participar, dirota ou indirel.amente, da dispensa eletrônica ou da
execução do contralo agente público do órgâo ou entldade contratante, devêndo ser
observadas as situaçóes que possem conÍigurar conflito de inleresses no exercício ou
após o exorcÍcio do cargo ou smprego, nos termos da lêgislaÉo que discipline a metéria,
conforme@.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornacedor na disputa dâ dispênsa êlêtrônica oconerá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fomecedor interessado, após a divulgação do Aviso do Contratação Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o
desconto, até a datâ e o ho[ário estabelecidos para abertura do proc€dimenlo.

4.2.1. O fomecedor NÀO poderá oferecer proposta em quantitativo infeior ao máximo
previsto p a ra contrataçáo.

4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentas em razão de local de entrega
ou de acondicionamonto, tamanho de lote ou qualquer outrc motivo

4.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o prego ou
o desconto ofortados, vinculam a Contratada.

4.3. Nos valores propostos estarão lnclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tÍibutários, comerciais e quaisquer outros qus incidam dirêts ou
indiretamente na oxecuçáo do objeto;

4.3.1. A proposta dêverá conter declaraÉo de que comprêende a integralidade dos
custos para atêndimento dos diíeitos trabalhistas assêgurados na Constituição

clitE! lldo..rd. lrod.5. ô ltit çlb. cdrrb. - cnMLc/co!/ GU
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Federal, nas leis Íabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convênÉes coletivas
de trabalho e nos lermos de a.iustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

4.3.2. Os preços ofertâdos, tanto na proposta inicial, quanto na etepa dê lânces, sêrâo
dê exclusiva rêsponsabilidade do fom6c6dor, não lhe essistindo o direito de
pleitear qualquer altêração, sob alegação dê êno, omlssáo ou qualquer outro
prêtexto.

4,4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela corÍespondontê à mádia dos
efstivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.5. lndêpendêntamêntê do pêrcêntual do tributo quo constiar da planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os p€rcêntuais ostrabolecidos pela legislaÉo vigentê.

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em c.onformidade com o que dispóe o Termo de Referência,
Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso dê êxêcutar
os servigos nos saus termos, bsm como de fomecer os materiais, êquipamenlos,
Íerramentas ê utensÍlios necessários, em quantidados e qualidades adequadas à perÍeita

exêcução contratual, promovendo, quando r6quêrido, sua substituiçáo.

4.7. O prazo de validade da proposta não sêrá inferior a 90 (noventa) dias, a contar
da data de sua apresentaÉo.

4.8. No cadastramento da proposta inicial, o Íomêcedor deverá, também, assina!âr
Termo de AcêitaÉo, em campo próprio do sistsme eletrônico, reletivo às seguintês
declaraÉ€s:

4.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÉo no ceítamê, ciênte da

obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

4.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

4.8.3. quê sê rosponsabiliza polas transegões quê forêm efotuedas no sistema,
assumindo-as como firmes e v€rdadeiras:

4.8.4. que cumpre as sxigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91 .

4.8.5. que não emprega menor ds 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parlir de 14 anos, na condiçâo de
aprendiz, nos termos do q[§qli!!!]!L!91Ç91s!i!sig[9;

4.9. O Íomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema Bletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artíqo 16 da Lei no

14.133. de 2021 .

4.10. O Íomecedor enquadrado como micÍoempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema elBtrônico,
que cumpre os req uisitos estabelecidos no artioo 3" da Lsi ComDlementar no 123, de

2090, estando apto a usufruir do tratamento Íavorecido estabelecido êm seus arts. 42 a
49, obsorvado o disposto nos @

5. FASE DE LANCES

CâÍnâ,' l..üí1.r ó. iroó.ra r|. Llclbçó.! . Collt b. - CNMLSCGIT/AGU
AViodo Cdú.rrÉo DLtL -!.in 1a.13321 . lN §EGES/ME n 62202r

^P.!Edo 
Fl! s..Éní. d. c..!o.

rd..üd..b úed É. §.s!t ü dG Goruo (v.Êâo t0Eô2@3)

6 | 16



ãL Nr

AV|SO DE CONTRATAÇÃO DTRETA No 9004212026-

Caruõ lLdo,Ll d. taod.b. ú Udb!ó.. . Coitab - CNMLC./6IJ/AGU
Avlo d. cdrrú.çao Dl|lE - L.l n. 1t.1332 r . rN SEGES/ME n! 6712021

AÊovrdo o.L s.d!bd. Ô G.íaô.
ldd!d.d. ü.o!l polr 8.c.!i.n d. G..tlo (w,t& aoúo20ã)

7 | 16

5. 1. A partir da data e horáÍio estábelecidos neste Aviso de Contrataçáo Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o ênvio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sislema eletrônico, sendo encenado no
horário de Ílnalização de lanc€s também já previsto nestê aviso.

5.2. lniciada a etapa competitiva, os fomecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.2.1 ,O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ilem.

5.3. O Íornecedor somente poderá oÍerecer valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último lance por ele oÍertado e registrado pelo sistema.

5.3.'l.O fomecedor poderá oÍarscer lances sucgssivos iguais ou sup€riores ao lance
que sst6ja voncêndo o certame, d6sds que infsriores ao menor por alê ofêrtado 6
registrado pelo sistema, sendo trais lances deÍinidos como "lances intermediários'
para os Íins deste Aviso de ContrataÉo Diretr.

5.3.2.0 intôrvalo mínimo dê difêrênça de valoros ou pêrcêntuais ênlre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediáÍios quanlo em relação ao que

cobrir a melhor ofena é dê 5% (cinco por cênto).
5.4. Havendo lances lguais ao mênor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primoiro no sistêma.
5.5. Caso o fornecedor nâo apresentê lances, conconerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procêdimonto, os fomocadoros serão inÍormados, em tsmpo rsal, do valor do
menor lancê ou do maior desconto registrado, vedada a identificagão do fornêcedor.

5.7. lmediatamentê após o término do pÍazo estabelecido para a fase de lancês, haveíá o
seu encerramento, com o ordênamento o divulgaÉo dos lances, pelo sistema, em

ordem crescente de classificagão.
5.7.1.O encenamento da fase de lances oconerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de pronogaçáo e náo havendo
tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO E ACEITAçÃO OAS PROPOSTAS

6.1 . Enconada a Íasê ds lances, quando a proposta do primêiro colocado pêrmanecer acima
do prêço máximo ou abaixo do dosconto deÍinido para a contratração, o pregooiro
poderá negociar condições mais vantajosas.
6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao Íomecedor que tenha

apresontado o menor preço ou o maior dêsconto, pera quê seja obtida a molhor
proposta compatívsl sm rêlaÉo ao sstlpulado pela Adminlstração.

6.í.2. A negociaÉo poderá ser Íeita com os demais fomecêdores classiÍicâdos,
exclusivameDte por meio do sistema, rêspeitada a ordom do classificação, quando o
primeiro colocâdo, mosmo após a nêgociaÉo, for dêsclassiÍicado êm razão de
sua proposta pormanscêr aclma do pr6ço máximo ou abaixo do desconto deÍinido
para a contratação.

6.2. Em qualquêr caso, concluíde a negociaÉo, se houver, o resultado será divulgado a

todos e registrado na ata do procedimônto da disp€nsâ elstrônica, devendo esta seÍ
anexada aos autos do processo de contratação,

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a

contrataÉo, será solicitado ao fomecedoÍ o envio da proposta adequada ao último
lance ofertado ou ao valor negociado, se Íor o caso, acompanhada dos documentos
complemêntares, quando necessários.
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6.3.1. Além da documentação supracitada, o fomecedor com a melhor proposta deverá
encaminhar planilha com indicaçáo de cusÍos unitáios e íormação de preços,

conforme modelo anexo, com os valores adequados à pÍoposÍa vencedoÊ.
ô.4. Encenada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro vsriÍlcará se o fomecedor

provisoriamente classiÍicado em primeiro lugar atende às condições de participaÉo no

certame, conforme previsto no art. Í4 da Lei no 14.133/2021,|êgislaÉo coÍrelata e nos

itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmonte quanto à existência de sanÉo que

impsça a participaÉo no proc€sso de contratação diÍeta ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintss cadastros:
6.a.1. stcAF;
6.4.2. Cadastro Nacional do Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparsncia. gov. br/sancoês/cois); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mentido pela Controladoria-
Gêral da União (https://www. portaltrensparência. gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros sêrá r€alizada êm nome da smprese fomecadore e tembém de
seu sócio maioritário, por Íorça da vedação ds que trata o artigo l2 da Lei n' 8.429, ds
1992.

6.6. Caso conste na Consulta de SituaÉo do fornecedor a exislência de Oconências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligênciará para vsriÍicar se houvê Íraudo por parto das
empresas apontadas no Rêlatório dê Oconências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2010,
art. 29, câput)

6.6.1.4 tentativa de buria será vêrificada por meio dos vínculos societáÍios, linhas de
Íomecimento similaros, dontro outros. (lN no 3/2018, art. 29, §1o).

6.ô.2.0 Íornecedor será convocado para manlfestiação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN n" 3/2018, art.29, §2").

ô.6.3.Const tada a existência de sanção, o Íornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condiÉo de participaÉo.

6.7. Vêrificadas as condi@es de participação, o gestor examinará a pÍoposta classiÍicada em
primeiro lugar quanto à adoquação ao obiêto e à compatibilidade do prsço em relação
ao máximo estipulado para contrataÉo neste Aviso de ContrataÉo DiÍsta e êm
saus anexos.

6.8. Será desclassiÍicada a proposta venc€dora que:

6.8.í.contiver vícios insanáveis;
6.8.2. não obedecar às especiÍicações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
6.8.3. apresentar preços inoxequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo

deÍinido para a contratação;
6.8.4. não üver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÉo;
6.8.5.aprasentar desconÍormidade com quaisquer outras êxigâncias desto aviso ou
seus

anexos, desde que insanável.
6.9. Quando o fomecedor não conseguir compÍovar que possui ou possuirá recursos

suficiêntes para exêcut€r a contento o ob.ieto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor lance que:

6.9.1. for insufici€nte para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários dê mercado, acrescidos dos respectivos êncargos,
ainda quê o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
minimos, excsto quando se reÍerirem a matêriais ê instalaçóes dê propriedade do
póprio Íomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneragão.
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6.9.2. apresentaÍ um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
Íixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Ss houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou êm caso da
necessidade do esclarecimenlos complêmentares, poderão ser eÍetuadas diligências,
paÍa que o Íomecedor comprove a exequibilidade da proposta.

6.11. EÍos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassiÍicação da proposta. A planilha podorá ser ajustada pelo fomscsdor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoraÉo do proço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar BÍÍos ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no prssnchimento da planilha passÍvôl ds corrêÉo a

indicação de recolhimsnto de impostos e contribuições na Íorma do Simples
Nacional, quando não cabÍvel esse regime.

6.12. Para Íins de análise da proposta quanlo ao cumprimento das especiÍicações do

obj61o, poderá sêr colhida a manifestaÉo escrita do setor roquisltante do sêrviço ou da

área espocializada no objeto.
6.13. Sê â proposta ou lance vencedor Íor desclassiÍicado, será examinada a proposla

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaqão.
6.14. Havêndo nec€ssidadê, a sossão sêrá suspensa, iníormando-so no "chaf a nova

data e horário para a sua continuidade.
6.15. EncêÍada a análiso quanto à ac€itaÉo da proposta, será iniciada a Íasê d6

habilitaÉo, observado o disposto neste Aviso de ContrataÉo Direta.

7. HABILITAçÃO

7.1 . Os documontos a serem exigidos para Íins de habiliteçáo, nos termos dot arts. 62 a 70

da Lel no 14,133, ds 2021, constam do TeÍmo de Referôncia e sêrão solicitados do

fomecedor mais bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fomecedores será voriÍicada por mêio do SICAF, nos documêntos por

ele abrangidos.
7,2.1. É dever do fomecedor atualizar previamente as comprovaÇões constantss do

SICAF para que esteiam vigentes na data da abertura da sêssáo pública, ou

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentaÉo atualizada.
7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fomecedor,

excslo se a consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais emissores de certidôes lograr
êxito sm encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s).

7,3. Na hipótese de necsssidade de envio de documentos complementares, indisponsáveis à
conÍirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes
do SICAF, o Íornec€dor sêrá convocado a enc.lminhá-los, em Íormato digital, por meio
do sistema, no pÍazo de..., sob pêna de inabilitagão (art. 19. § 30. da lN Seoes/ME no

qt
dê 20?1).

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresêntaÉo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relaÉo à integridade do documento digital.

7.5. Não sêrão aceitos documentos de habilitaÉo com indicaÉo ds CNPJ/CPF diÍerentes,
salvo aqueles lêgalmênte permitidos.

7.ô. Se o fomecêdor for a matriz, todos os documenlos deverão estar em nome da matriz, e
sê o Íomecedor for a filial, todos os documentos devêrão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidads técnica, e no caso daquelos documontos que, pêla

própria naturezâ, comprovadamente, forem omitidos somente em noms da matriz.
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7.7. Serâo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documenlos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando Íor comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuigõos.

7.8. Havendo nocessidade dê analisar minuciosaments os documsntos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova deta e horário para a sue continuidade.

7.9. Será inabilitado o Íomecedor que não comprovar sua habilitação, sêja por náo
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de ContrataÉo Oireta.
7.9.1. Na hipótese de o Íornecedor não atender às exigênÇias para a habilitaÉo, o

órgão ou entidadê examinará a proposta subsequonle, e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especiÍicagões do obieto e as condigões de habilitaÉo

7.10. Constatado o atendimento às exigâncias de habilitação, o fomecedor será
habilitado.

8. FORMAçÁO DO CADASTRO DE RESERYÁ

8.1. Após a homologação do prccedimento, será incluÍdo na ata, na torma de anoxo,
o r€g,sÍ/o;

9.1.1 dos fomocedores quo aceitaÍem cotar o objeto com preço igudl ao do adjudicatáio,
obseNada a classiticação no prccedlmento: e

9.1.2 dos Íomecedorcs que mantiverem sua proposta otiginal.

8.2. Sorá respoiÍada, nas conÍraÍs9õês, a otdem de c/ass,ícaqáo dos
fomecedores registrados na ata.

8.3. A apresentação de novas p/oposÍas na forma doste itom não prajudicará o
resuftado do procedimento em relaçáo ao fomecedot mais bem classifrcado.

8.4. Pan fins da odem de classifrcaçáo, os fomecêdol€s que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicetáio antecederáo aqueles que mantiverem sua
proposta oiginal.

8.5. A habilitaçáo dos fomecadores que comporão o cadastm de reserya será
efetuada quando houver nocessidade de contratação dos fomecedo,es temanescentes,
nas seguinÍês nrpóÍêsos.'

9.5.1 quando o adjudicatáio náo assinar a ata de rcgistro da preços no prazo a nas
cond,Çóes eslaDê/ecidos no aviso de dispênsa; ou

9.5.2 qudndo houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de preços,

nas hrpóÍosas prev,sÍas nos âí. 28 e art. 29 do Oecroto no 11 .46?J23.

8.6. Na hipótese dê nenhum dos fomêc€doÍes que aceitaâm cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatáio concotdar com a contratdção nos temos em igual prazo e

nas condições proposÍas pelo prímeirc classificado, a Administnçáo, obsevados o valor
estimado e a sua eventual atualização ne forma prevista no Termo de ReteÉncia, poderá:

8.7. convoc os fomecedores que man[veram sua proposÍa oiginal pan
negociação, na odom do classificação, com visÍas à obtenção de prcço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatáio; ou
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8.8. adjudicar e firmar o contrato nas condiçõos ofedadas pelos fomecodoros
romanesc.Énteq obsêNada a otdem de crsssÍfcaÇáo, quando trustnda a nogociação da

melhor condição.

9. CONIRATAçÃO

9.1. Após a homologação e adludiceção, câso se conclua pela contrataÉo, sêrá

Ílrmado Termo de Contrato ou emitido instrumênto êquivalênte.

9.2. O ad,iudicatário terá o prazo de I (um) dia útir, contados a partir de data de sua

convocaÉo, pare assinar o Têrmo c16 Contrato (Nota de Empenho), sob pena d€ decair o
direito à contratáção, sem prejuÍzo das sanÉês previstas naste Aviso de ContrataÉo
Dirsta.

9.2.'1. Altemativamsnts à convocação para comparocer perante o órgâo ou ontidads
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante coBêspondência postal com aviso de recebimento
(AR), disponibilizaÉo de acêsso à sistême dê processo êlêtrônico para esse Íim
ou outro mêio êlotrônico, para qu€ sê.ia assinedo e devolvido no prazo do 03(três)
dias, a contar da data dê seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao

sistoma do processo eletrônico.

9.2.2. O Wazo previsto no subitem anterior podêrá ser pronogado, por igual porÍodo, por

solicitação justificada do adiudicatário e acoita pela AdministraÉo.

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao

fomecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

9.3.1. roferida /VoÍa osÍá substituindo o contrcto, aplicando-se à rclaçáo de negócios ali
ostebelocida as disposiçõas cla Lei no 14.133. de 2021:

9.3.2. a contratada se vincula à sua proposta a ás prgvisôes contidas no Aviso de

Contratdção Direta e seus anexos,'

9.3.3. a contratada Íeconhece que as l,ipóÍeses de /Escisáo são aguolss pÍBvisÍas nos
aftioos 137 e 138 da Lei n' 14.133. de 2021 o rcconhoce os diÍeiÍos da
Administração previstos nos adioos 137 a 139 dp mespa Lei.

9.4. O prazo de vigància da contratâçáo é o estabelocido no Termo de Referância.

9.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovaÉo das condições de habilitação e contrateção consignadas neste aviso, que

deverão sBr mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

10. INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

í 0.1. Comete inÍraçáo adminislrativa o Íomecêdor qus praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei no '14.133. de 292J , quais seiam:

10.1.1. dar câusa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. d* causa à ingxecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamonto dos serviços públicos ou ao interêsse colBtivo;

10.1.3. dar causa à inexecuÉo total do contrato;

10.1.4. doixar ds entregar a documentação exigida para o certamê;

10.1.5. neo mantêr a pr(,posta, salvo em decorÍência de fato superveniente
devidamente justifi cado;
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'10.'1.6. não celebrar o contÍato ou náo entregar a documentação exigida para a
contÍatrÇão, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrêga do objsto da contratação
direta sem motivo iustiÍicado;

10.1.8. apresentar dêclaraÇão ou documêntação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

10.1.9. Íraudar a dispensa eletrônica ou praticâr ato fraudulênto na êxecução do
contratoi

10.1.10. comportar-sê dê modo inidôneo ou cometer Íreude de qualqusr

nafurêza;

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participaÉo, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio êntre os fomecêdores, êm qualquer momento da
dispensa, mêsmo após o encoÍÍemsnto da fes€ de lanc€s.

10.1.'11. praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os obi€tivos dostB c€rtam€.

10.1.'12. praticar ato losivo pÍovisto no art. 50 da Lsi no 12.846. de 'lo d6 aooslo de
2013.

10.2. O fomscedor que comotar qualquer das infraçÕes discriminadas nos subitens
anteriores ficará suieito, sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguint€s
sançõês:

a) Advêrtência pêle falta do subitem 1í.1.1 dsstê Aviso ds ContrataÉo Direta,
quando não se iustificar a imposição de pênalidadê mais grave;

b) Multa da 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pêla conduta do fomec€dor, por qualquor das infraçõês dos subitens 11.í.1 a
11.1.12;

c) Impedimênto de licitar e contratar no âmbito da Administração Públicâ dketr e
indireta do ente fôderativo que tivor aplicado a sanção, pelo pÍazo máxlmo dê 3
(kês) anos, nos Grsos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso ds Contratação
Direta, quando não se justilicaÍ a imposiÉo de penalidade mais grave:

d) Declaração de inidoneidadê para licitar ou contratar, que impediÍá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes Íederativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,
nos casos dos subilêns 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos dsmais casos que
justiÍiquem a imposiÉo da penalidade mais grave;

10.3. A aplicação das sançõês prêvista§ neste Aviso de Contrataçáo Dirota não exclui,
em hipótose alguma, a obrigaÉo de rsparâção intogrâl do dano causado à Contratant6 (êIL
156. §9o)

10.4. Todas as sanções prêvistas nêste Aviso poderão sêr aplicadas cumulativamente
com a multa íart. 156. §7o).

10.5. Antes da aplicaqão da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contrdo da data de sua intimação (art. 157)

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supeÍiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contralante ao Contratado, além da peÍda desse
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11. DAS OTSPOSTÇÔES GERÂ|S

11.1. No caso dô todos os íomecedores restarem desclassiÍicados ou inabilitados
(procedimento Íracâssado), â AdministraÉo poderá:
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valor, a diÍerença sêrá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156. §8").

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podsrá ser
recolhida administrativamênte no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicaÉo enviadâ pela autoridade competente.

10.8. A aplicaçâo das sangões realizar-se-á em processo administrativo qu8 assegure
o contradltório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procêdimênto previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Loi n" 14.133. de 2021, para as penalidadês de
impedimento dB licitar s contÍatar ê de declaraÉo de inidoneidado para licitar ou contratar.

10.9. Na aplicação das sanções sêrão considêrâdos G4.l§§.§1:):

10.10. a natursza e a gravidado da inÍração cometida;

10.í1. âs pêculiaridadês do caso concreto;

10.12. as circunstllncias agravantos ou atênuantss;

'10.13. os danos quê dela provierem para o Contratente;

10.í4. a lmplantâÇâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme
normas e orientaçõBs dos órgáos de controle.

10.15. Os atos pÍevistos como infraÉes administrativas na !gi_0:_14J-3!..0.92021, ou
em outras leis de licitrções e contratos da AdministraÉo Pública que trambém sejam
tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846. de 1o de aoosto de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mêsmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competêntê daÍinidos na rêÍorida Lei (art. 159).

í0.16. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sêmprê que

utilizada com abuso do dirêito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos alos
ilÍcitos previstos nesto Contrato ou para provocar confusâo patrimonial, s, nssse carso,

todos oE êÍêitos das sançÕes aplicadas à pêssoâ jurÍdice serão êstendidos aos sêus
administradores e sócios com podêrês dê administraçâo, à pêssoa jurÍdice sucêssora ou à
empresa do mesmo rÍlmo com r€lação dê coligaÇão ou controlê, de feto ou ds direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurÍdicâ právia (art. 160)

10.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úleis, contado da data
de aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relalivos às sanÉes por
ele aplicadas, para lins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspsnsas (Ceis) 6 no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.18. As sançÕes de impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133.
de 2021 .

10.19. As sanções por atos praticados no decorer da contratação estão previstas nos
anexos â êste Aviso.
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11.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

11.1.2. valeÍ-se, para a contrataÉo, de proposta obtlda na pesqulsa de preços quo

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pÍeços,
sempre que possívê|, ê desde que atendidas às condigões de habilitação
exigidas.

11.1.2.1. No caso do subitem antêrior, a contratação será operacionalizada fora
dsste procsdimento.

11.1.3. íxar pêzo pa? que possa havêr edequação das propostas ou da
documentação dê habilitaÉo, conÍorme o caso.

1'l .2. As providências dos subitens 12.1 .1 e 12.1 .2lambém poderão ser uülizadas se
não houver o comparecimonto de quaisquer fomecedores interessados (proc€dimento
deserto).

11.3. Havendo a necessidade de realizaÉo de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso dê ContrataÉo Dirêta, d6vêrá ser
atêndido o prazo indicado polo agente competente da Administração na resp€ctiva
notiricâção.

11.4. Caberá ao fomecedor acompanhar as operaçóes, Ílcando rêsponsável pelo ônus
decorrênte da perda do negócio diante da inobseNância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou d6 sua desconexão.

11.5. Não havendo êxpodionte ou oconendo qualquer fato supervenisnte que impeça
a realizaÉo do cortamê na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para

o primêiro dia útil subsoquento, no mosmo horário enleriormgnte estabelecido, dgsde qu6

não haja comunicâção êm contrário.

11.6. Os horários estabelecidos na divulgaÉo deste procedimento e durante o envio
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Slstôma 6 na documentaçáo relatlva ao procêdlmento.

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a AdministraÉo poderá sanar
ênos ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos ê sua
validade jurÍdica, mediante despacho fundamontrdo, rogistrado om ata e acessÍvel a
todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia paÍa Íins de habililação e classiÍicaçáo.

'11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de ContÍatação Direta seráo sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, dêsde qu€ não
compromêtam o interesse da AdministraÉo, o princípio da isonomia, a Íinalidade e a
segurança da contrataÉo.

11.9. Os Íomocedores assumem todos os cuslos de proparação e apresentação de
suas propostas o a Administraçáo não será, 6m nenhum caso, responsável por esses
custos, indepêndêntomenlê da condução ou do rosultado do processo do contrataÉo.

11.10. Em caso de divergência entre disposiçÉes deste Aviso de Contratação Direta o
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

11.11. Da sessão pública sorá divulgade Atâ no sistema eletrônico.

11.12. lntegram este Aviso de Contratagáo Direta, para lodos os fins e eÍeitos, os
seguintes anexos:

11.12.1. ANEXO I - Termo dê Rêferência

11.'12.'1.1. ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar

;'alr -r 14 116
c!i!É Nâdo.Er d. lvro.blo. & LicltrÉ... cdrEtoô - cNMLocG!/aGU
Aü.od. con!'àtrção oiÉt -L.i Íf 1a.13321 . lN §EGE$,uE n 67,2021

AÊovádo p.râ S..Í.tôd. d6 G..rao.
ldúüdâd. ú!u!l p€i. §oo.obd€ do Gêtúo (w6ao .ro.rot2oz|)
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11.12.2.
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ANEXO lll - lnstrumento Substitutivo Ao Contnto:

Câm.r. Nacb..l do lloó.1o. do Lld!.ç... . Coit b. - CNMLC./CS!/ GU

^vn 
o dâ C. r.lrlaô OIEir - l-.1 f 1a-13321 . lN §EGES/ME n' 672021

^FDv.do 
Ê. S.ütt ri. d. Gú.

l&.tldú vbu.l Fi. Sctnd. d. G-Lo (6llao qú.s12023)
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